
IBTADO DO R10O Dl JANHIRO 

PRUPUTTURA MUNICIPAL DU CANTAGALO 

A CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGBALO, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

LBT Nº 17 DE 2s DD NOVEMBRO . 

Estima 

de 1985, 

DV 6084 ”” 

a receita e fixa a despesa do Município de Cantagalo para o exercícir 

art. 1º O orçamento do Município de Cantagalo para o ano de 1 985, estima a receita em Cr$ 8.005,304,380,| 

(oito bilhões, cinco milhões, trezentos e quatro mil e trezentos e oitenta cruzeiros) e fixa a despesa &1 

igual importância. 

amt. 2º AÀA receita será realizada, mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras receitas correntes 

e de capital, na forma da legislação em vigor, com o seguinte desdobramento: 

1 = RECEITAS CORRENTES 

Ln 

; M 

-
 

n
 

l Receitas tributarias 

5 Receita patrimonial 

6 Receitas de Serviços 

7 Transferências correntes 

9 Outras rTeceitas diversas 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 
2 

2 

2 

2 

l Operações de crêdito 

2 Alienação de bens imóveis e móveis 

4 Tranferências de capital 

3 Outras receitas de capiítal 

28 TA besescorssussesas 

Cr$ 108.500.000,00 
Cr$ —61.000.000,00 
Cr$ 1.000.000,00 
Cr$6.940.714.380,00 

9.300.000,00 

Cr$ 3.000.000,00 
Cr$ 1.000.000,00 
Cr$ 880.190.000,00 
Cr$ 600.000,00 

Cr$ 7.120.514.380,00 

Cr$ 884,.790,.,000,00 

Cr$8.005.304,.380,00 
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Artº?º 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cróditos Suplementares, no decorrer d 

1985 atê o limite de 30% (Trinta por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, 

der a reforço de dotações que se tornarem insuficionteos, 

aton-»- 

Art? 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crêditos por antecipação da receita, 

atê o limite e nas condições previstas na legislação em vigor. 

Art? 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos a partir de 19 

de Janeiro de 1985, ficando revogadas todas as disposições que lhe forem contrarias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO,23 DE NOVEMBRO DE 1984. 

ã 

PREFEITO MUNICIPAL, 

Px
l 
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